
     

     

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE 
Diretoria Legislativa 
Comissões Térnicas 

ATA DA 413. REUNIÃO CONJUNTA, DE 20 DE JULHO DE 2020 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redaça." Fina! — 	rnmicao 
Urbanismo, Infraestrutura, Trânsito e 

Transporte — CUITT e Comissão de Meio 

Ambiente, Agropecuária e Regularização 
Fundiária — CMAARF. 

Aos vinte dias do mês de julho do ano de 2020, às nove horas em ambiente virtual, 

110 	consoante o que dispõe o Ato n°13/2020 da Mesa Diretora; sob a presidência da 

vereadora Elzinha Mendonça, presentes ainda os vereadores: Artêmio Costa, N. Lima 

e Rodrigo Ferneck. Foi declarada aberta a reuniar,. 1 1 (421  a pauta de matérias  

legislativas. Projeto de Lei Complementar n°14/2020  - Institui o Aquiri Shopping no 

Município de Rio Branco, denomina Comerciantes Populares os vendedores 

ambulantes que exercem a atividade de comércio na modalidade anteriormente 

denominada camelôs e dá outras providências; autoria: Executivo Municipal, e 

relatoria: vereador N. Lima, discussão e votação, consoante o que dispõe o §2° do 

artigo 66 do Regimento Interno, votaram favoráveis às conclusões do relator os 

vereadores: Artêmio Costa, Elzinha Mendonça e Rodrigo Forneck; parecer das 

comissões: CCJRF, CMAARF e CUITT pela aprovação da matéria, mediante emendas 

mndfficp.,tivaq e çuppnsivan aprgs0ntadas. PrAjeztn 	Rizcilluegn n°11 /2120 Concede 

o prêmio de mulher destaque à senhora Luíza Mendes de Oliveira; autoria: vereador 

Raimundo Neném, e relataria: vereadora Elzinha Mendonça; discussão e votação, 

• 

consoante o que dispõe o §2° do artigo 66 do Regimento Interno; votaram favoráveis 

às conclusões do relator os vereadores: Artêmio Costa, N. Lima e Rodrigo Forneck; 

parecer das comissões: CCJRF e CEDDiVi peia aprovação com as emendas sugeridas; 

Projeto de Resolução n°14/2020 - Constitui Comissão especial com a finalidade de 

analisar o cumprimento e dar um diagnóstico do termo de cooperação e do contrato 

de programa, celebrados entre o município de Rio Branco e o estado do Acre, tendo 

como objeto a cessão dos serviços de água e esgotamento sanitário do município; 

autoria: vereador Railson Correia, e relatoria: vereador Rodrigo Forneck; discussão e 

votação, consoante o que dispõe o §2° do artigo 66 do Regimento Interno; votaram 

favoráveis às conclusões do relator os vereadores: Artêmio Costa, Elzinha Mendonça e 

N. Lima; parecer das comissões: CCJRF e CU1TT pela aprovação da matéria nos termos 

do texto substitutivo apresentado. Projeto de Lei '1'1812020 - institui a Campainha 

Junho Violeta, em alusão ao Dia Mundial de Conscientização da Violência Doméstica 

contra a Pessoa Idosa no âmbito do Município de Rio Branco e dá outras providências; 

autoria: vereadora Iene Petecão e relataria: vereador Rodrigo Forneck; discussão e 

votação, consoante o que dispõe o 42° do artigo 66 do Regimento Interno; votaram 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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Diretoria Legislativa 
Comissões Técnicas 

favoráveis às conclusões do relator os vereadores: Artêmio Costa, Elzinha 
N. Urna; parecer das comissões: CCJRF e CDHCCAJ pela aprovação 
matéria. Nada mais havendo a constar, a reunião foi encerrada, e, para os 

foi lavrada a presente ata, que após ser lida e aprovada por unanimidade, 
por todos os presentes. 

Mendonça e 

integral da 

devidos fins, 

foi assinada 

• -i•;5` 

J r,  47'1 , 
Manoel '..149r, Npgueiralima 

t.‘ • /..‘ 
Vereador/Artêmlo Costa 

1  
Membro Titular — COM: e CDHCCAJ 

• 

\---- 
Vereadora infla Mendonça 

Membr 	lar — CCJRF, CEDDM, 
CDHCCAJ e CMAARF 

Vereador N. Lima 
Membro Titular — CCJRF, CDHCCAJ, 

CMAARF 

e CUITT 

ar Rodrigo Forneck 
Me ero Titular— CCJRF, CEDDM, 

CDHCCAJ e CUITT. 

Valorize at WiNe, dto uai timos" 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO ACRE 
Comissões Técnicas 

DECLARAÇÃO DE VOTO FAVORÁVEL AO PARECER 

Consoante dispõe o § 2-9  do artigo 66 do Regimento Interno, declaro 
voto "pelas conclusões do relator" no que se refere ao parecer emitido 
no Projeto de Lei Complementar n. 14/2020 ("Institui o Aquiri 

Shopping no Município de Rio Branco, denomina Comerciantes 

Populares os vendedores ambulantes que exercem a atividade de 

111 

	

	comércio na modalidade anteriormente denominada camelôs e dá 

outras providências. Parecer das Comissões".), de autoria do 

Executivo Municipal. 

Rio Branco/AC, 21 de julho de 2020. 

Vereadc--..„ 

• 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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DECLARAÇÃO DE VOTO FAVORÁVEL AO PARECER 

Consoante dispõe o § 2-9 do artigo 66 do Regimento Interno, declaro 

voto "pelas conclusões do relator" no que se refere ao parecer emitido 

no Projeto de Lei Complementar n. 14/2020 ("Institui o Aquiri 

Shopping no Município de Rio Branco, denomina Comerciantes 

Populares os vendedores ambulantes que exercem a atividade de 

comércio na modalidade anteriormente denominada camelôs e dá 

outras providências. Parecer das Comissões".), de autoria do 

Executivo Municipal. 

Rio Branco/AC, 21 de julho de 2020. 

• 

"Valorize a vida, não use drogas" 



r= 
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DECLARAÇÃO DE VOTOFAVORÁVEL AO PARECER 

Consoante dispõe o § 2° do artigo 66 do Regimento Interno, declaro 

voto "pelas conclusões do relator" no que se refere ao parecer emitido 

no Projeto de Lei Complementar n. 14/2020("Institui o Aquiri 

Shopping no Município de Rio Branco, denomina Comerciantes 

Populares os vendedores ambulantes que exercem a atividade de 

• comércio na modalidade anteriormente denominada camelôs e dá 

outras providências. Parecer das Comissões".), de autoria do 

Executivo Municipal. 

Rio Branco/AC,21 de julho de 2020. 

Vereador 

• 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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Comissões Técnicas 

DECLARAÇÃO DE VOTOFAVORÁVEL AO PARECER 

Consoante dispõe o § 2° do artigo 66 do Regimento Interno, declaro 

voto "pelas conclusões do relator" no que se refere ao parecer emitido 

no Projeto de Lei Complementar n. 14/2020("Institui o Aquiri 

Shopping no Município de Rio Branco, denomina Comerciantes 

Populares os vendedores ambulantes que exercem a atividade de 
111 	comércio na modalidade anteriormente denominada camelôs e dá 

outras providências. Parecer das Comissões".), de autoria do 

Executivo Municipal. 

Rio Branco/AC,21 de julho de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO—ACRE 

'Valorize a vida, não use drogas" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — ACRE 
Comissões Técnicas 

DECLARAÇÃO DE VOTO FAVORÁVEL AO PARECER 

Consoante dispõe o § 22  do artigo 66 do Regimento Interno, declaro 

voto "pelas conclusões do relator" no que se refere ao parecer emitido 

no Projeto de Lei Complementar n. 14/2020 ("Institui o Aquiri 

Shopping no Município de Rio Branco, denomina Comerciantes 

Populares os vendedores ambulantes que exercem a atividade de 

comércio na modalidade anteriormente denominada camelôs e dá 

outras providências. Parecer das Comissões".), de autoria do 

Executivo Municipal. 

Rio Branco/AC, 21 de julho de 2020. 

Verea""`findo Neném 

• 

'Valorize a vida, não use drogas" 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Aos 21 dias do mês de julho do ano de 2020, conforme requisição dos 

Vereadores durante sessão ordinária ocorrida dia 21 de julho de 2020, juntei aos autos 

deste processo tabela de precificação — valor de aluguel lojas, eu, Ytamares Macedo, 

lavrei o presente termo, que vai por mim assinado. 

Ytamares Macedo 
Chefe - Setor de Comissões Técnicas 

Portaria n.g. 161/2020 

• 
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ACUSO RECEBIMENTO, em 

	/ 	/2020. 

Diretoria Legislativa 

Yta 
Chefe - Setor 

Portaria 

do 

es Técnicas 
- 61/2020 

MITAPO DO AC19 G 

Câmara Municipal de Rio Branco 

Diretoria Legislativa 

Comissões Técnicas 

CERTIDÃO 

Certifico que o Projeto de Lei Complementar n.214/2020 foi aprovado por 
unanimidade na Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final — CCJR, Comissão de 
Urbanismo, Infraestrutura, Trânsito e Transporte- CUITT e Comissão de Meio Ambiente, 

Agropecuária e Regularização Fundiária —CMAARF, conforme termo de votação às fls. 
53-59. 

É a verdade que certifico. 

Rio Branco, 13 de agosto de 2020. 

4111," 
‘kiir 

Yt a m :4,4"IIP  cedo 
Chefe - Seto , 
	

issões Técnicas 
Portaria n.- 161/2020 

DESPACHO 

Exaurida a tramitação no âmbito das Comissões Técnicas, remeto o 
Projeto Lei Complementar n.2 14/2020 e seu respectivo parecer com votos para as 
providências cabíveis. 

À Diretoria Legislativa. 

Rio Branco, 13 de agosto de 2020. 

'Valorize a vida, não use drogas" 
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